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OBJETO: 

Registro de preços para Aquisição de insumos laboratoriais com disponibilização de 

de automação através de comodato para o setor de Bacteriologia, visando atender 

do Hospital Militar de Área de Recife (HMAR), de acordo com a Portaria n 0.0 1 - S  EE  de 
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CLESIO 

.unto  da  Salo do 1-11MAR 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

TERMO DE ABERTURA DO 22  VOLUME 

Aos 23 dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro, procedemos à abertura do 

Volume 11, do Processo Administrativo n2  64583.020685/2023-84, iniciando-se  corn  a folha N" 200. 

Hospital Militar de Área de Recife 

UASG: :160199 



produto acompanhado de Nota Fiscal, a qual deverá estar  
ao CNPJ da empresa vencedora do certame.  

	

4.15.2.30. 	Qualquer dúvida tt.écnica quanta) às descrições e obse - 
envolvendo o referido item deste edital,_ favor comunicar-se  
qualquer farmacêutico do Laboratório de Análises Clínicas  des.  
OMS, nos telefones (81) 2123-4874 e (81) 2123-4882, para maka.,.-es 
informações.  

	

4.15.2.31. 	Atender prontamente a quaisquer exigências da Administracãc, 
inerentes ao objeto da presente licitação;  

	

4.15.2.32. 	Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer 
das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas  
no Termo de Referência ou na minuta de contrato;  

	

4..15.2.33. 	Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabaFhintTs_ 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.  

Sulacontratação 
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

OU 

• • 7  E admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 

• 2  C3ntrate oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
subcontratação, caso admitida. 

a2-antía da contratação 

Não haverá exigência da garantia da contratação, de acordo com os artigos 96 e seguintes 
da Lei IV 14.133, de 2021, pelas razões constantes dos Estudos Técnicos Preliminares. 

429. 0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
garantia da contratação. 

5.MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 

	

5.1.1. 	0 prazo de entrega dos bens é de 30 dias,  contados do (a) a par; ir do 
recebimento da nota de empenho em remessa (única ou parcelada), no seguinte 

endereço Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50500-50, no iyqr1;,,,2, 
das 8:00 as /1:00h e de 13:00 às 15:00h no Laboratório de Análises  
IIMAR,, de segunda à quinta-feira e às sextas-feiras de 8:00 às 11:00 h. Não  
aceito entrega de materiais em feriados ou  finals  de semana. O recbinto9.  
materiais será acompanhado e Jiscalizado  oor  oficial farniazêutie  
Laboratório de Análises Clínicas do IIMAR, ou por servidor designado para  

	

5.1.2. 	Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deve..1 
comunicar as razões respectivas com pelo menos 01 (um) dia de antecedência parz 

que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações 
caso fortuito e força maior. 

Nackinal th Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
maio/2023  
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Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua do Hospício.  
hairro Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-i60, Laboratório de Análises  
do 1-1MAR. Horário de entrega: manhã das 07:30h às 11:30h e tarde das  
às 15:00h.  

	

5.1.4. 	No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega 
poderá ser inferior a 1 ano (12 meses),  ou a metade do prazo total recomendado _ 
fabricante. 

	

5.1.5. 	A  validade dos insumos no ato da entrega deverá ser de no mínimo  
do tempo total contados a partir da data de fabricação.  

	

5.1.6. 	Os bens serão recebidos proviseriamente no prazo de 	(  ) dias, pe 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta. 

	

5.1.7. 	Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de 1.0 dias,  a contar da notificação da contratada, 'às suás 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

	

5.1.8. 	Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 diaI, 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

	

5.1.9. 	Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior nãe s: 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á corno realizada, consumando-:-;,..: 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

	

5.1.10. 	0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabiaJ  
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  

MODEL°  DE GESTÃO DO CONTRATO 

	

6.!. 	0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes. de acordo  corn  as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responde. 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

	

6.2. 	Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato. 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente. 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

	

6.3. 	As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 

	

6.4. 	0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoco de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

	

6.5. 	Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião • 	pan:  
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca. das 	• 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução cio 
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, de método ,  

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

(Amara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consulioria-Gerai da  Mao  
A iealização: maio/2023 
Icuic de Referência Aquisições - Licitações - Modelo para Pregão Eietrónico 
.iprovacão pola Secretaria de Gestão 
identiclade visual pela Secretaria de Gestão( verão Dezembro/2022) 



	

6.6. 	A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei  n° 14.133, de 2021,  art.  117. eapaü. 

Fiscalização Técnica 

	

6.7. 	0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para 
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegura: 
melhores resultados para a Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, Vi 

	

6.7.1. 	0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do con;:-aw 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei IV 14.;  
de 2021.  art.  117. §1°,  e Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, II);  

	

6.7.2. 	Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contra:o 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para 
a correção. (Decreto n° 11.246. de 2022,  art.  22. 111); 

0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
(Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, 1V); 

	

6.7.4. 	No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imeditampte ao 
gestor do contrato. (Decreto n° 11.246. de 2022,  art.  22, V);  

0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 1-iáb 
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempes0. a.. 
à prorrogação contratual (Decreto n° 11.246. de 2022,  art.  22, V11).  

Fiscalização Administrativa 

6.8. 0 6scal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
da Contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário  (Art.  23, 1 e 11, do Decreto n° 11.246. de 202.:2,.  

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema. 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  23. IV). 

6.9. Além do disposto acima, a fiscaliza 
6. U. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21. IV).  

6.11. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habiláaça 
Contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e ailoi.ará os problemas 
obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de risco 
eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, Ill). 

Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Gerat da Uniào 
A :ttaização: maio/2023 
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7. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato., de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotada—
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 
competência. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21. II). 

3. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 	- 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento das obrigações assumidas 
Contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto 	11.2.4'. 
de 2022,  art.  21. VIII). 

. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administra: 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão 
que trata o  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor  cc,:-
competência para tal, conforme o caso. (Decreto  if  11.246, de 2022.  art.  21, X). 

5.15. 0 fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
tér-aino do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 
prorrogação contratual. (Decreto n° 11.246. de 2022.  art.  22. VII). 

o. o. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a sbrem adotadas 
para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022.  art.  
21, VI). 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega.. 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsáve. 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de s.;L: 
conformidade  corn  as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.7. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do rectil-J.- ero  
pro  visório, quando em desacordo com as especificações constantes no Te:1;. 
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05(cinco)  dias, a corl.ar  
notificação da Contratada, às suas custas,  .;ern  prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 415 jcincol dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de  cue  
trata o inciso II do  art.  75 da Lei  n° 14..133. de 2021, o prazo máximo para o recebimento 
definitivo será de até 05 (cinco)  dias úteis. 

7.5. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição  
atendimento das exigências contratuais. 

.7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, quada 
quantidade, deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei .11° 14.133. de 

.C.árnara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
maio'2023 
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comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parce:.. 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. 0 prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 
os fins do recebimento definitivo. 

7.8. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela soiide-L. 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execuç 
do contrato. 

Liquidação 

-,LZecebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. nos 
termos do  art.  7°, §2° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022. 

	

7.9.1. 	0 prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se- a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do  art.  75 da Lei no 14.133, de  
2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 

	

7.10.1. 	o prazo de validade; 

	

7.10.2. 	a data da emissão; 

	

7.10.3. 	os dados do contrato e do órgão contratante; 

	

7.10.4. 	o período respectivo de execução do contrato: 

	

7.10.5. 	o valor a pagar; e 

	

7.10.6. 	eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.11 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, o... 

,:ircunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até ie 
Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a co.n-ipis‘ 
da regularização da situação, sem ônus ao Contratante; 

.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriament:: 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta  on-
line  ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no  art.  68 da Lei no 14.133, de  
2021, 

7.13 Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão quê impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.14. Consu.,.i.aado-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá se: 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 

7. E 5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Comr 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

•;ulura Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Cera! d3 União 
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inadimpiència do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuacje 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimet 
de seus créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado 
a ampla defesa. 
I ;avelido a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normairnew..e, 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situ,:..x, 
junto ao S1CAF. 

Prazo de Pagamento 

7. 8. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização 
i:.juidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Norna., 

SEGES/MIE n° 77, de 2022. 
7 :9. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atuatizacos 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento aí:é a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.20. O i,agamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito  ern  banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicáve;. 

7.77.1. 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quaíc 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percen<cci› 
estabelecidos na legislação vigente. 

/.23. 0 Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Complementar n' 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 	-,- 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.. 

Antecipação de Pagamento 

- 24. A 
as regras previstas-ne presente tópico. 

7.25. 0 contratado emitirá recibo/nota fiscal/fatur  
	 (valor por extenso), tão logo ... (incluir 

condicionante  ex:  seja assinado o  term&  de contrato, ou seja, prestada a garantia  etc.),  
para que o contratante efetue o pagamento antecipado. 
l'ara a etapas seguintes do contrato, a antecipação do pagamento ocorrerá da se, 
fofFftw- 

Gimara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
A ti.,lizat,Ao: maioi2023  
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ão de  pagamento 	(parcial/total), 	Er-ke-- 

: 

" - 



; 
I' 	:4 

MI 	WI " . 7.28. .7, -- 	• : 

de--que-trata-e-aÉ. . C " 

. 	R$ 	(valor em extenso) quando do início da segunda etapa. 
;..27.  Flea  o contratado obrigado a devolver,  corn  correção monetária, a imegralidade do 

 

, 

  

    

7.27.1. No caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo 

0 valor relativo à -parcela. antecipada e não- executada do contrato será 
ctualizado monetariamente pela variação acumulada do 	(especificar o índice 

outro índice que venha a substituí  lo.  
data de pagamento da antecipação até a data da devolução. 

.t: 

paganw-nto antecipado será efetuado 110- prazo máximo de até  	dias, contados .,-- 
recebimento do 	(recibo OU nota fiscal OU fatura-OU documente idôneo). 

7.30.  

antecipado. 
. 	.--pagamento de que trata este item esta-condiciehado à tomada das seguihtes providêc.  

?elo contratado: 	 -„ 
7.31.1, 	Comprovação da execução da—etapa imediatamente anterior do objèto  *pea)  

contratado, para a antecipação do valor remanescente; 
7.31.2. 

14.133, de 2021, no percentual de ...%. 
2.. 

  

: 

 

 

  

incidentes. 

Cessão de Crédito 

7.33. .17, admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos ter:a,,,s 
e de acordo  corn  os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n" 5:4 1
8 de  *Mho  de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

7.33.1. 

	

	As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia a_provae -  
Contratante.  

7.34. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração. esaa 
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 
Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as, 
condições de habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento 
cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam a 
regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que • o 
-cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Púb!ico, conforme 

legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou crei.i.itícios, direta 
ou indiretamente, conforme o  art.  12 da Lei ri° 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer 
3L-01. de 18 de maio de 2020.  

7.36. 0 crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(Contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas 
as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito 
comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos 
administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou (i«a 
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pagamento peia efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto L 
multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 
A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará  sod  a 
integral responsabilidade do Contratado. 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

,rfaia de seieção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento  
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA,  coin  adoção 

cii-ério de julgamento pelo MENOR PREÇO. Forma de fornecimento 

i-orrie.cimento 

8.2. 0 omecimento do objeto será parcelado e continuado  

Exigências de habilitação 

3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
Nii:.:roempreendedior individual - MEL Certificado da Condição de Microemp,-e... _ 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da atiten.'„id(L::: 
-sítio https://www.gov.briempresas-e-negocios/pt-briempreendedor;  

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do  ac  

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis. 
cargo ai Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatorio 
de seus administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federa:\/., 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual seri considerada 
como sua sede, conforme Instrução Normativa DRE1/ME n.° 77, de 18 de março de 2020: 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento eomprobatório de seus administradores; 

8.1 0 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social,  coin  a ata da assembleia 
aprovou, devidamente arquivado na junta Comercial ou inscrito no Registro Civ 
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Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o  art.  107 da Lei _ 
5.764, de 16 de dezembro de 1971; 

2. Agricultor 	Declaração de Aptidão ao Pronaf —  DAP  ou  DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do  art.  4', §2° do Decreto n° 10.880, de  
dezembro de 2021; 

.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS — CEI, que cornpro-,, ,,: 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa R.F.3  
971, de 13 de novembro de 2009  (arts.  17 a 19 e 165). 

8.14. A 	- 	 . - 

	

 	(espeeffl ,ar-e órgão competente;-it-:._  

	

termos do  art. 	da (Lei/Decreto) n° 	
5.  Qs  documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Fisicas, conforme o caso; 

.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubrc. 
de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Gerai da r 
Nacional; 

8.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,  median  

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10  da 
rne:o de 1943; 
Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital  ou Municipal/Distr.  
relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
Prow:.de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou  Municipal/Disttit2j  do 
domicilio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre; 
Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital  ou 
Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 

8.23. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
!:.enefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
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Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de. pessoa física, desde que admitida a sua participação na 1icita(4o  
(art.  5. inciso  ii.  alínea '-c". da Instrua() Normativa Seges/ME n° 116, de 2021), o 
sociedade simples; 
.L'erlidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 
i4.133. de 2021.  art.  69, caput. inciso II); 

.26  indices  de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e iquidez Corrente 	,. 
superiores a l  (urn),  comprovados mediante a apresentação pelo licitante de ba:ançe 

• patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis (.k.)s 
2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

	

8.26.1. 	Indices  de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente  (LC),  Solvência Gerai 
superiores a 1 (um) 

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 
pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  65, §1'); 

	

5.26.3. 	Os 	documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso 
de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

	

8.26.1. 	Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Comábil 
Digital - ECD ao  Sped.  

8.27. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  ser'' 
exigido para fins de habilitação patrimônio 111Quido mínimo de 10% do valor  

da parcela pertinente  
. empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a od 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo  balahlçe C. 
abertura. (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  65, §10) 

8.29. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser ates.Ia  
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área corltábli 
apresentada pelo  

2UALIFICAÇÃO TÉCNICA 

ã.30.   tilM'íçãO  dc  'inprcst- -  • miidadi..- prglissionai   	t/escrel'21'  pci•-extenR* 

,?   	ra-bidack: 
1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou  corn  
o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso; 

8.31.1. 	Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dize 
resl. 	 . . e- 	s seguintes caracte-Fisüeas-míninlas 

De acordo com o Termo de Referência.  

P-rova de atendimento aos requis:tos 	, previstos na 
8.32. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte doeumentaçãs-, 
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• complementar: 

	

8.32.1. 	A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos 	 
• a contratação e que executarão o contrato, cum as respectivas atas de inscry,,,, 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede  di.  coopera- t, 
respeitado o disposto nos  arts.  4°, inciso XI, 21. inciso I e 42. §§2° a 6° &i Lei n.  
de 1971; 

A declaração de regularidade de situação do contribuinte individ.wi 
DRSCI. para cada um dos cooperados indicados; 

A comprovação do capital social proporcional ao numero de cooperac:es 
necessários à prestação do serviço; 

	

8.32.4.. 	0 registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971.  art.  107; 

	

8.32.5. 	A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; 

	

8.32.6. 	Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o 
aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 
assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato 
em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e 0 ata da sessão que os cooperados 
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o. 
112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de 
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. 0 custo estimado total da presente contratação é RS R$ 3.379.41033 (".'z ês  
.i,-ezentos e setenta e nove mil, quatrocentos e dez reais e trinta e três centavos'. 

ou 
0 valor de referênc.  

04J-- 
O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 
imediatamente após o julgamento das propostas. 

A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua 
alocação entre Contratante e Contratado, conforme especificado na matriz de risco 
constante do Contrato. 

• 
	 caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados 

ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou  
dc  fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações  (act  25 do Decreto n° 11.462/2023): 

	

9.5.1. 	Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe  
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseuuências incakuiláv:As.  
Que inviabilizem a execução da ata tal comoactuada nos termos do disposto na 
alinea"d" do inciso II do caput do  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021  

	

J.2. 	E m caso de criação, alteracão ou extincão de quaisquer tributos  (a.111 

encargos legais ou superveniência de disposições lecFais,  con;  conik~ au;d1  

- 
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repercussão sobre os preços registradas;  

	

9.5.3. 	Serão reaiustados os preços registrados, respeitada a contav_  
anualidade e o índice previsto para a contratação; ou  

	

9.5.4. 	Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme  
definidos para a contratação.  

	

9.5.5. 	Não haverá dotação orcamentário da contratação por trata-se de Freg  
Eletrônico para registro de preços.  

Os proponentes deverão, obrigatoriamente, mencionar na propost2  
os itens solicitados, citando as características próprias do aparelho ofertado. Os 
itens não informados serão considerados como não atendidos.  

Os insumos deverão estar acompanhados de nota fiscal, identificando  
corrente natureza da operação no campo específico, em quantidade suficiente e 
necessária à realização dos testes, independente do tempo para realização dos 
mesmos e do funcionamento em modo  Stand by.  

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

T 0.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específice-b 
Orçamento-Geral da União. 

2. A -contrata.ção-será atendida pela seguinte dotação: 

[...]; 

te de Recursos: [..1; 

.--Progr-ma de Trabalho: [...]; 

.-Lienieiúo de Despesa: [...]; 

,-,44ano Interno: 

A indicação da dotação orçamentária  flea  postergada para o momento da asshlatura  Linz  
contrato ou instrumento equivalente, adotando o Sistema de Regístro de Preços — SRP.  
A dotacão relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após  
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento.  

Recife - PE, 29 de novembro de 2023. 

ROMILDO DE CARVALHO MOREIRA -- CEL/RI 
Chefe do(a) Laboratório de Análises Clinicas 
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UASG 160199  Estudo Técnico Prelim:mar 71/2t12: 

Estudo Técnico Feiindnar 7112023 

1. _Iniormações Básicas 

Número do processo: 64583.020685/2023-84 

2. Do Objeto 

O objeto da presente licitação é o registro de preços para eventual aquisição de insumos laboratoriais  corn  

dsponibilização de equipamento de automação através de comodato, visando atender às necessidades do 
Laboratório de Análises Clinicas no setor de Bacteriologia 

3. Descrição da necessidade 

Aquição de insumos laboratoriais com disponibilização de equipamento de automação através de comodato, visando 

atender às necessidades dos diversos setores do hospital, a nivel ambulatorial, emergências, enfermaria, UTIS e incinsive 

pacientes em atendimento domiciliar, destinados aos Beneficiários do Fundo de Saúde do Exército (Fusex) 

Participantes de acordo com a Portaria ri° 1.802,de 04 de agosto de 2022, atendidos pelo Laboratório  dc  Análises CiIu. 
i-iospi  Lai  Militar de Área de Recife (HMAR), conforme condições, quantidades, exigências e estimativas. inciasi:,-

encaminhadas pelos órgãos e entidades participantes (quando for o caso), estabelecidas neste instrumento. 

2.2 A :-tquisição e realização de testes/exames de Bacteriologia têm como objetivo: dar suporte laboratorial ao diagnóstico 	. 

executado pela equipe multidisciplinar do Hospital Militar de Área de Recife; proporcionar um serviço com atendimento 

qualidade, confiabilidade de laudos sem haver predomínio do interesse comercial que proporcione risco à liberação:dos exames,. 

füncionar de forma ininterrupta com custo satisfatório; reduzir o quantitativo de exames encaminhados aos laboratórios externos 

k.riados e assim reduzindo custos para este nosocômio e o sistema de saúde como um todo e; ampliar a capa- ilizte 

!-eskiltitiva do hospital Como um todo no tocante ao pleno atendimento aos usuários do sistema FuSEx. 

2.3 	processo licitatório foi requerido devido ao vencimento da ata de processo anterior, bem como por s'é tratar de prestação  

dc  serviços básicos dentro de um hospital com o porte do LIMAR, a realização de exames bacteriologia, os quais norteiam a 

equipe médica para suas condutas clinicas, operatórias entre outras medidas necessárias aos atendimentos dos pacientes da 

lainilia militar. 

2.4 A imi;ortân.cia da aquisição dos materiais laboratoriais com insumos para exames de Bacteriologia, conforme condições. 

exigências e estimativas, inclusive as encaminhadas pelos órgãos e entidades participantes (quando for o case), para 

a realização de exames a nível ambulatorial e hospitalar torna-se vital aos pacientes, em virtude de serem insumos estratégicos de 

suporte às ações de saúde, principalmente nos cuidados prestados na Urgência e Emergència, cuja ialta pode significar 

interrupções no atendimento, diagnóstico e tratamento, o que comprometeria a vida dos pacientes e do sistema de saúde como uni 

iodo. Diante disto, a aquisição de insumos para diagnóstico de presença/ausência de contaminação é considerada de suma 

importância para conduta médica e prestação adequada dos serviços de saúde. 

2.5 Caso não haja possibilidade dessa aquisição, o atendimento dos usuários no serviço mencionado deverá ser enearniunacle ,.› 

Organização Civil de Saúde - OCS credenciadas, diminuindo a capacidade de resolutividade do HMAR. 

2.6 Vale destacar, também, que devido a posição estratégica do hospital dentro da estrutura organizacional de saúde do Exerct, 
o H Mil A Recife é o hospital de evacuação da Região Nordeste, aumentando consideravelmente o número  dc  usuários. 

2.7 As quantidades informadas na Justificativa dos Quantitativos a adquirir, anexo a este Estudo Preliminar, serão suficientes 

para atender as demandas deste Hospital Militar de Área. 

2.2 Considerando os quantitativos, a compra e a entrega dos Insumos Laboratoriais durante o período de vigência .da Ata. c.'sn-.. 

decidiu adotar a modalidade de Contratação pelo Sistema de Registro de Preços, com base no decreto 11.462 de .3i (ie 

março de A23 

, 
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160i99 	 Estudo Técnico Preliminar 

4. Area requisitant2 

• Árei.4 Requisitante 	 Responsável 

	

Laboratório de Análises Clínicas -I-1M AR 	 Coronel/RI ROMILDO DE CAVALHO MOREIRA 

5. Descrição dos Requisitos da Contratação 

A contrata0c Lie empresas para a aquisição de insumos laboratoriais com disponibilização de equipamento de 
automação através de comodato, visando atender às necessidades do Laboratório de Análises Clínicas no 
setor de Bacteriologia, deverão obedecer ao disposto na Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações, bem corno no 
Decreto n"10.024 de 20 de setembro de 2019. Serão descritos no Termo de Referência e no Edital os requisitos e especificações 
técnicas do equipamento, de modo que facilite a escolha das propostas que atendam tais especificações, visando a economicidade 
na aquisição. 

5.2 A escolha da modalidade licitatória recai sobre o Pregão Eletrônico, conforme a Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021 

5.3 Os itens a serem licitados, deverão sempre que possível conter soluções de sustentabilidade e cuidados com o meio ambiente. 

5.4 Deverão ser priorizados os itens sustentáveis disponíveis no CATÁLOGO DE MATERIAL  (CAT MAT).  

i:,ue s.2jam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação corno produtos sustentáveis 	co  
impacto ambiental em relação aos seus similares; 

5.6 que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS  (Restriction  (-;"  

Certain Hazardous  Substabces, tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd). 
hifenilpolibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 

5.7 Menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 

Preferências para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

Maior eficiência ia utilização de recursos naturais como água e energia; 

5.10 Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 

5.11 Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 

5.12 Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 

5.13 Orig:- m arnbientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras; 

5.14 Destinação ambiental adequada das embalagens e resíduos, que decorrerem da aquisição, após sua utilização, considerando 
sua qualificação: recicláveis, não recicláveis, orgânicos, perigosos, eletroeletrônicos, resíduos de saúde e rejeitos; 

5. 5 A responsabilidade por eventual dano ambientai decorrente da inadequada destinação ou orientação dos resiciuw, 

contratação é do licitante; 

3. Levantamento de Mercado  

!>or  se tratar  dc  automação. Foram realizadas pesquisa com intuito  dc  verificar vantajosidade para aquisição se através 
conirato por comodato ou por locação, conforme apresentado nos mapas comparativos do processo e sendo escolhida a forma de 

compra por comodato. 
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6.2 Para esta forma de aquisição os  hens  foram consultados e obtidos a cotação de preços realizada no mês de no‘: 
O 2023. no  site  nttp:i'paineldeprecos.planejamento.00v.briindex.html 	acordo com a IN 65/2021, sendo utilizados 	•. 

:.1-entes pesquisados nesta fonte. Adicionalmente foi realilada pesquisa em Atas no  site  https://www.comprasgoveriar.nen. 
gov.bri. 

6.3 Por se tratar de reagentes de análises clinicas o objeto a ser adquirido não é passível de venda através de website,  nit()  sen.. . 
portanto possivel atender essa exigência, desconsiderando-se a terceira forma de pesquisa ( mídia especializada) proposta 
65/2021 

6.4 A rim de compor a cesta de preços, conforme orientações da AGU foram solicitadas cotações as empresa . 
equipamentos atendem ao objeto do presente termo de referência, e os valores considerados clevados ou inexequíveis 
comparados entre eles e os demais parâmetros utilizados 	pesquisa que foram criticados e apesar de apresentados 	niz;):. 
comparativo, foram desconsiderados do cálculo da média, com intuito de não aumentar o valor médio para aquisição. 

6.5 Para o levantamento dos Preços de Referência, serão utilizados os parâmetros dispostos na Instrução Normativa IV 65, de 07 
julho de 2021, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição 

bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, observando principalmente o  Art.  4 
que trata dos Critérios,  Art.  5 que trata dos parâmetros e  Art.  6 que trata de Metodologia. Na formação dos preços de referência 
deverão ser pesquisados os valores contidos endereço eletrônico http:// paineldepreços.planejamento.gov.br., devendo ser 
observadas as atas das contratações similares e cotações dos fornecedores, analisando possíveis discrepâncias e exageros, 
eliminando os valores exorbitantes. 

6.6 Ainda em relação ao valor de referência, preços obtidos com valores elevados ou menos de 03(três) cotações, deverão fazer 
comparação destcs preços com os valores de compras observados no Banco de Preços em Saúde-  BPS,  ferramenta que é vá:• 
desejável (Acórdão 2901/2016-Plenário — TCU). 

7. Descrição da solução como um todo 

realização de  urn  processo licitatório com Ata de Registro de Preços (Pregão) para possivel aquisição d(3 

nsurrios laboratoriais com disponibilização de equipamento de automação através de comodato, visando 

atender às necessidades do Laboratório de Análises Clínicas no setor de Bacteriologia, classificados como bens 

comuns, por um período de 12 meses, podendo ser prorrogável por até 12 meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 
•)/12 

;:esraca-.9? que outras contratações com modelagem semelhante a esta já foram realizadas pelo H Mil A Recife, no decorrer 
do ano de 2021 e 2022, todas elas com sucesso. Estas contratações elevaram o padrão dos serviços disponibilizados para a 
Família Militar do Recife. 

7.3 0 processo licitatório com fornecimento de equipamento em comodato torna-se mais vantajoso a esta instituição. pois a 
empresa vencedora se responsabilizará por todas as despesas do processo, tais como: instalação completa do equipamento 
(incluindo cabos, conexões, estabilizador/no-break, leitor de código de barras, acessórios,  etc),  instalação de computado: 

:'impresso.a, interfaceamento, treinamento da equipe técnica, assessoria técnica, assessoria científica, fornecimento 	todo 

consuiniveí...; (insurnos, reagentes, papel,  etc),  assistência 24 horas por dia (incluso feriados e finais de semana). 

aquisição de equipamentos com tais caracteristicas se justificaria a partir de aspectos qualitativos e, principaimente, a pa:-
existència de uma demanda mínima que tontaria viável a aquisição de tais equipamentos. 0 que não seria a aiternativa 

v:ritajosa para a administração do H Mil A Recife, pois como foi dito anteriormente, a aquisição ou locação de. determinaea, 
,:•ouipainento vincula o Laboratórío à metodologias e procedimentos específicos,  scan  a possibilidade de atualizayào 
ecnologias com a frequência que a medicina moderna exige. 

7.5 Ressalta, ainda, que a compra ou iocação dos equipamentos poderia provocar situação de aquisição sem a devida: 
'2.erando desperdício de dinheiro público, dada a referida limitação de mào-de-obra e que se deve avaliar não apenas o em:.te 

mas também o custo de manutenção e de operação dos equipamentos. 

7.6 Entende a Equipe Técnica, em linha de convergência, que, embora não tenham sido carreados aos autos os custos 

correspondentes à opção 	aquisição dos equipamentos, os elementos apresentados (insuficiência de mão-de-obra e 
~ 
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inviabilidade de contratação), juntamente com a escassez de recursos de "investimentos" e a dificuldade operacional éWre: 
pelo H Mil A Recife, são capazes de justificar a inviabilidade da opção em questão. Assim, não havendo viabilidade paa/Ma. 
aessa opção, não há que se falar em demonstração de vantagem de uma opção em detrimento de outra. - 

7.7 Ressalte-se que a aquisição de pequenas quantidades de insumos/testes tornaria inviável a cessão dos equipanaaaos 
regime de comodato, tendo em vista os altos custos dos equipamentos a serem fornecidos. Existem diversos fornecedores 
condições e interessados na participação neste tipo de certame. 

Desta forma, optar pela aquisição de reagente com comodato ou optar por aquisições de reagentes e locação de equipa aa. 

distintamente, como já ditos anteriormente, poderia ser, na melhor das hipóteses, economicamente indiferente. Entretanto. --
Uittina seja adotada, a possibilidade de interface poderia ser seriamente prejudicada. 

7.9 Devemos considerar os custos de elaboração, os prazos extensos e os riscos de insucesso e atrasos durante a execução 
processo de contratação. Tudo isto deve ser levado em conta tendo em vista que eventuais encaminhamentos para Organizaea:as 
Civis de 3aúde credenciadas podem gerar despesas adicionais, principalmente se comparados aos observados  corn  nossas 
contratações. 

.  lo  A -  adoção do modelo de aquisição de material com o comodato do equipamento, vincula a despesa com a demanda, 
enquanto que o modelo de locação do equipamento, cria-se uma despesa de custeio  permanence,  por vezes, podendo se tomar 
ociosa. 

7.11 A forma de aquisição dos reagentes com cessão gratuita de equipamentos permite que a unidade obtenha do fornecedor os 
equpamentos necessários a realização das análises, sem a necessidade de locação ou adquiri-los, levando à economicidade na 
gestão administrativa. De posse dos exames realizados através dos testes de bacteriologia, o corpo médico do hospital teaa 
condições de direcionar  urn  tratamento mais específico e eficiente de acordo com a necessidade de cada paciente. 

7.12 A utilização conjunta de contratação através de registro de preços e comodato apresenta urna série de bencrIc, 
registres de preços atingem consideráveis níveis de economia na aquisição dos insumos e possibilita o acesso a equip.aaaa.., 
modernos que, em conjunto, alcançam uma quantidade superior de exames. Se de um  [ado  a economia obtida com a aa...asaa:a 
dos insumos, decorrentes do uso da ata de registro de preços, por outro lado há  urn  ganho financeiro considerável cola 
disponibilização do acesso aos equipamentos comodatados para realização de exames de sangue, equipamentos esses toaa, 
cobertos por seguro contra sinistros e com as despesas de treinamento, instalação e manutenção inclusas, sob a responsabtiiditaa 

tornecedor, conforme contrato de comodato. Dessa forma, proporciona atendimento em serviços de saúde aos seus usur:a  
corn  execlència e segurança, garantindo a minimização de danos pessoais e/ou materiais, de maneira equitativa ao maio naa:e 
de pessoas e a um custo compatível com as capacidades existentes. 

3 A utilização dessa estratégia conjunta de contratação apresenta uma série de benefícios. O comodato de acordo com caoituie 
Seção 1, artigo 579, do Código Civil, é um empréstimo para uso temporário, a título gratuito, de bens não fungíveis para uso 

durante certo prazo e posterior evolução da coisa emprestada, findo o prazo do empréstimo ao ofertar o lance, o licitante divde o 
custo da depreciação e da manutenção dos equipamentos a serem cedidos pelo quantitativo de insurnoskestes a serem 
contratados, cuja expectativa  minima  de compra é concreta e baseada e séries históricas, cuja demanda e complexidade só  tern  

aumentado com o passar do tempo, uma vez que no serviço de saúde, a oferta de determinado serviço gera e aumenta a demanda 
pelo mesmo. Caso contrário, a exigência/necessidade de fornecimento dos equipamentos cm sistema de comodato inviabilizaria a 
aquisição por meio do Sistema de Registro de Preços SRP, uma vez que no SR.P a administração não está obrigada à aquisição de 
ama quantidade mínima suficiente para cobrir o custo dos equipamentos a serem fornecidos. 

7.14 Dentre as principais vantagens geradas pela utilização do comodato, como forma de cessão de equipamentos, podemos citar 
o acesso a equipamentos modernos e de alto custo de forma gratuita, a possibilidade de acesso a novas tecnologias e a redução de 
despesas com os custos gerados pelas atividades de manutenção, pois é possível a inclusão dessas despesas como obrigação a. 
eeinodarite, ou seja, as despesas de manutenção e conservação podem correr por conta da empresa que cede o equipaaaa 

,de que previsto no termo de contrato, além do que, se for exigido que o equipamento comodato seja novo, o mesmo 

cober..o pa:a garantia. 

7.15 Destaca-se que outras contratações com modelagem semelhante a esta já foram realizadas pelo H Mil A Recife, no decui-7.-,•: 
do ano de 2019 e 2020, todas elas com sucesso. Estas contratações elevaram o padrão dos serviços disponibilizados para 
Familia Militar do Recife. 

7.16 0 objeto do presente certame é a escolha mais vantajosa para a aquisição de reagentes para análises laboratoriais para 

A Recife, levando-se em consideração a redução de gastos imposta pelo Decreto  tie  14.133/2021, conforme 

dades e exigências estabelecidas em Edital e seus anexos. 

r•Sia' • 
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Qualltidaúes a sereni, Cow:ratadas 

8. Atencier demanda c«..o Kospital de Área de Recife — HMÁR com base nas estatleticas de COnSU1110 realizaoos 

-;a,.riores (2021/2022), uti:izado na gestão de cadastros de atendimentos, juntamente  corn  quantitativo licitado nos preg"..es 

anos anteriores, adicionada margem de aumento de demanda, tendo em vista a absorção das demandas de exames 	 

;-s veiores e seus respec:ivos quantitativos deverão compor o iviapa Comparativo e o :-ernao cie Referência. 

Foram definidas previamente a estimativa das quantidades, conforme Documento de Formalização da Demanda ei., 

8.4 Estão presentes também na justificativa dos quantitativos estimados no termo de referências 

Va:kur da Contratação 

33.794.103,00 

cestc,' estimado foi apurado com base em orçarnenlos recebidos de empresas especializadas, em pesquisas de ;nercac:o a •  
inecilante consulta ao Painel de Preços/ComprasNet de acordo com IN 65/2021 de 08 de junho de 2023, no período de setemb:e 

jelho de 2023. 

custo estimado total da presente contratação é RS 3.379.410,33  Ç,-rês mLtões.  trezer2tos e setenta e neve 	 
0111«0111=  =WIN  13.111•311112 

cuatroe.entos e dez reais e "Lenta e três eentavosi 

9.3 0 valor acima estimado, foi obtido após arnpia pesquisa de preços realizada para compor este ETP, com base 
contidos na Instrução Normativa n° 65, de 07 de julho de 2021, conforme Mapa Comparativo e Análise Crítica em anexo 

„-, 
cfva ira o 

I Levando-se  ern  consideração que este documento é  urn  estudo técnico preliminar, uma vez a processo 

'ucesso em todas as fases, quando houver a efetivação da contratação, assinatura das atas e fornecimento do 

:ajegeadarnente o mesmo considerar-se-á totalmente solucionado. Logo, não se aplica o parcelamento da solução, pois 

eso. vinCW2Cia ..sasicarnente e essencialn-,ente ao sucesso do processo licitatório. 

, 
s 	krnterdepenetteutes 

1.1 Poderão Ocorrer subcontra:ação para o envio dos insurnos ao hospital, tendo em vista que não haverá direcionamente de 

processo de aquisição para empresas locais 

2. A'Anhamen(r_o entre a C'Gntratação e o Pilanejamente 

11.1. Por se tratar de Materiais e insumos Laboratoriais destinados aos Beneficiários do Fundo de Saúde do Exército (i'usea), o 

planejamento das aquisições deverão se basear nas demandas históricas dos anos anteriores e nos relatórios do SISCOFiS 

inerentes às entradas e saídas registradas no mesmo. Os estudos das demandas anteriores crescem de importância 
ccc se deseja evitar, no processo de aquisição de insumos Laboratoriais, o exagero dos quantitativos na composição c::"; 

: :.2 	o Plano Anual de Contratação, regido peia instrução Normativa n" 1 da SECRETARIA DE GES'i 

20  lc.),  as Forças Armadas poderão aplicar, no que couber. a IN 	1. 

32:-Leficios a sem alcançados com a contratação 

ccar as necessidades do hospital no que concerne ao fornecimento de insumos necessários para a realização de  ewe,.  

e,„e:• rae-e atee,ier aos usuários do sistema FuSEx dentro do Hospital Militar de  Area  do Recite e toda a 7'iS.'1Vi. 
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:rapoetLincia da aquisição dos insumos torna-se vital aos pacientes, em virtude de serem insumos estratégicos de se• 
-ea.:es de saUde, cuja falta pode significar interrupções no atendimento, diagnóstico e tratamento, o que comprometeria a 

e do sistema de saúde como um todo. 	 0,4y  

adição, a empresa contratada deverá atentar para os seguintes critérios de sustentabiiidade, naquilo que couber: 

.2.1 Que  us  bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciciado, atóxico, biodeQradável, contbr.ne 
l3N. r. 

• l'retendemos realizar a contratação da empresa vencedoras do futuro Pregão, que atenda as necessidades dos paefeat:es . 

se ze.endicios em nosso HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE (HMAR), visando o pleno desempenho das atí....ieeelea 
eae . eoento laboratoriais. Essa contratação é necessaria e essencial todos os setores  the  assistência médica do hospío:d. 

sérios problemas para os pacientes do Hospital Militar de Área de Recife. 

	

" 	eneenaos obter como resultado dos trabalhos realizados, a contratação de empresas especializadas para, no 
: 	eeo, .:oenecer, mediante compra por Registro de Preço. 

szLem Adiadas 

Y3.1 Mc .::verá necessidade de capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação .• 

,..aribiente da organização, tendo em vista que o HIVIAR possui profissionais capacitados, bem como unia seção de Aquisições, 
....e:teções Contratos (SA:.C..) voltada inteiramente para a composição de Pregões e ao acompanhamento de todo o processa 

aciministrativo até a contratação das empresas adjudicadas. 

_ssfvEs irapacos Ambieitiitas 

Cs ie:ltantes deverão seguir as orientações contidas no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis, elaborado  pea..  

-esoecializacio em Sustentabiliciade, Licitações e Contratos, integïantes da CGU/AGU 

	

4.2 	empresa contratada devera atentar para os seguintes critérios de sustentabilidade, naquilo que couber: 

:kane.cer fichas FISPQ dos reagentes e insumos,  ben) conic)  manuais de orientação ou parecer técnice informande 

eeadades eona os resíduos gerados pela utilização dos reagentes, insumos e equipamentos, bem como da destinação ereoeo: 

akaisequentemente, a ciestinação ambiental adequada dos resíduos de saúde em acordo com a Resolução ao ;_aeote:e 

eea,egiada RDC 306/2004 — ANViSA; Os resíduos de serviços da saude deverão ser acondicionados atendendo às exigênc:as 

referentes ao meio ambiente, a saúde e a limpeza urbana, conforme as normas da Asaociaeão Brasileira de  Non-nee  

ABNT INBR 7.500; 

l",sespeito aos  art.  225 e 170 da Constituição Federal que dispõem sobre o direito e a proteção ao meio ambiente; 

4 5  taut:,  os cens sejam, preferencialmente, acondicionados  CID  embalagem individual adequada, com o meno- volume pcssive. 

qae utilize materiais reciclávets, de forma a garantir a  maxima  proteção durante o transporte e o armazenamento; e que os bens 

não eontenharn substâncias perigosas acima da recomendada na diretiva RoHS  (Restriction of Certain Hazardous Substances),  

tais corno mercúro (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres 

clifeniipolibromados (PBDEs), conforme os incisos 111 e IV do  art.  5 da IN ri."01, de 19/01/2010 que trata sobre os critérios Ce 

sustentabilidade ambientai. 

c;e Vlabfficilade 

2eatt: equipe de planejamento deciara viável esta contratação. 

Juszi.licativa da Viabilidade 

• ac:.:..sçá.i) de insumos laboratoriais com ciisponibiiização de equipamento de automação através de 

-vsanclo atender às necessidacies do Laboratório de Anáiises Clinicas no setor de Bacterizcza, 
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saco atender às necessidades do Laboratório de Análises Clínicas destinados aos Beneficiários do Fundo de Saúde do 
• 2 órgàos Pa:ticipantes, 	 bard  atender d demanda do nosso hospital. -:::ssa contratação se l'az 

dos p:•ocec.. -.entos que são realizados, e caso nct a possi'ci:idade dessa aci siçào, o 	......... 
s2:.viço rnendionadc deverá ser encaminhado às OCS credenciadas, diminuindo a capacidade  cc  

is as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3° do  Art.  4 do Decreto  
nevembro de 2020. 

MARCEL:NO ALBERTO  DI=  

Equipe de apoio 

ROMILDO DE CARVALKO MOREIRA 

Membro da comissão de contratação 

Despacho: Conforme preceitua o inciso II,  art.  14°, do Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, justifico a aprovaçãz.; 

presente studo Tecnico Preliminar para atender as demandas hospitalares do HMAR. 

HAILTON  ANTONIO  'CASARA CAVALCANTE 

- ORDENADOR DE DISPESAS 

z 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

ANEXO II— ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 52/2023 

Processo Administrativo n° 64583.020685/2023-84 

O HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE, com sede na Rua  dc  Hospício. 563, B.: . 
Vista. Recife/PE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 	, neste ato representado(a) pelo(a) 	 
nome), nomeado(a) pela Portaria n° 	 de 	 de 	 de 202... publicada no ..... de .... de 	 de 	 
portador da matrícula funcional n° 	 „ considerando o julgamento da licitação na modalidade ck, 
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 	/202..., publicada no 	 

/  /202 	, processo administrativo n.° 	, RESOLVE registrar os preços da(s) 	empresai 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) enai 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes 
normas constantes na Lei n°14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023 
e em conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO 

1.1. 	A presente ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de insumos 
laboratoriais  corn  disponibilização de equipamento de automação através de comodato. visando atender 

necessidades do laboratório de análises clínicas no setor da BACTERIOLOGIA destinados aos beneficiario,, 
do fundo de saúde do exército (fusex), atendidos pelo laboratório de análises clínicas do hospital miliu.Ár 

área de recife (11mar), especificado(s) no termo de referência, anexo i do edital de licitação n° 52/2023,  dui,  

parte integrante desta ata, assim como as propostas cujos preços tenham .sido registracc 
independenternente de transcrição. 

2. 'DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. 	0 preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Especificação ; 	Marca 	Modelo 	Unidade !QuantidadeM,  Quantida I Valor Un 	Prazo 
se exigida no (se exigido no 	 ' 	áxima 	de 	 garantia ou • 

edital) 	edital) 	 minima  ! 

ptern 
do 

; TP' 

X 
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2.2. 	A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. 	0 órgão gerenciador será o HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE - HMAR. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. 	Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estaduai. 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de  !RP  poderão aderir à ata de registro de prec -,-, 
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

	

4.1.1. 	apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provávei 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

demonstração de que os valores registrados estão compatíveis  corn  os valores praticados 
pelo mercado na forma do  art.  23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 

consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. 	A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

	

4.2.1. 	O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretEii.  
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. 	Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participam;... 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigênci 
da ata. 

4.4. 	O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ti,,er rorogao 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou peid 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. 	0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, nei 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado. 
observados os requisitos do item 4.1. 

4.6. 	As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquelia 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 
para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. 	0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador 	os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de 
preços. 

4.8. 	Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por orgão.- 
e entidades da Administração Pública federai, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro 
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. 	A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estaduai. 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa °L. prc, 
federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores pmticados no mercado na-: 

forma do  art.  23 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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Ved=4ão a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. 	A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

	

5.1.1. 	O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no piano plurianual, quando ultrapassar 
-I (um) exercício financeiro. 

	

5.1.2. 	Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. 	A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela  en  
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa 
autorizaçãc de compra ou outro instrumento hábil, conforme o  art.  95 da Lei no 14.133, de 2021. 

O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado r o prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

5.3. 	Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
.i24 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.4. 	Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

	

5.4.2. 	Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário. 
observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou a. 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. 	0 registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. 	Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposa 

A .habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se r ttre o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 
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5.8. 	0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divuigad .) no PNCP e ficar 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. 	Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

5.9.1. 	O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,  median•_  
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo. devidament.0 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. 	A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 1,0 
Sistema de Registro de Preços. 

5.11 	Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçõe:i- 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o te 
5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva. 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. 	Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital 
ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1. 	Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação,  corn  vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. 	Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
rernanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condiçõ,.. 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específK.:.. 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. 	Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dc,Fs 
registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. 	Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  124 da Lei n°  14.133, de 2021; 

2. 	Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. 	Na hipótese de previsão no editai ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anuaidade e o indice 
previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definkic.. 
para a contratação. 
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. 	Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociai .a redução do preço 
registrado. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

	

7.1.2. 	Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 

	

7 .4. 	Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e as 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observad. 
o disposto no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.2. 	Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não  pod,  
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

	

7.2.1. 	Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração. 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço [egistra1L. 
em relação às condições inicialmente pactuadas. 

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 
item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

	

7.2.3. 	Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis pao 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

	

7.2 5. 	Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o  prey_  

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizara 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

	

6. 	O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tivere 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrac. 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado c disposto no  art.  124 da Lei 1,  

14.133, de 2021. 
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. 	As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. 	O remanejamento somente poderá ser feito: 

	

8.2.1. 	De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

	

;.? 	De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. 	O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar sei., 
corísiderado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. 	Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade na(_ 
participante, serão observados os limites previstos no  art.  32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 

3.5. 	Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que hajLí 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. 	Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Ívriunícipios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do rematejamento 
dos ¡tens. 

8.7. 	Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3. a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. 	O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

	

9.1.1. 	Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

	

1 2. 	Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido peL,- 
Administração sem justificativa razoável; 

	

9.1.3. 	Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decrete 

n°11.462, de 2023; ou 

Sofrer sanção prevista nos incisos  III  ou IV do caput do  art.  156 da Lei n° 14.133, de 2021 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 da Lei 
n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, medcr.1e decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. 	0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. 	Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora pode.  

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. 	0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada a 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovad 

e justificadas: 



EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 52/2023 

9.4.1. 	Por razão de interesse público; 

9.4.2. 	A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. 	Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 30  e 27, § 40, ambos do Decreto 
11.462. de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penaliç'ades estabelecidas 
no edital ou no aviso de contratação direta. 

10.1.1. 	As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente aoós terem 
assinado a ata. 

í 	É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço  (art.  70, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante. 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade  (art.  8°, inc. IX, do Decreto 
n°11.462, de 2023). 

10.3. 0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrênci,_ 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registiL. 
do fornecedor. 

C~1ÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajust... 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 
a entidade 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de iguai teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cCpia aos demais órgãos 
participantes (se houver). 

Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

Anexo 

Cadastro Reserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preço 
iguais ao adjudicatário: 



Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
Item do TR  
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Quantidade 
Mínima 

Especificação 	 Marca 	 I 	Modelo 	Unidade Quantidade 	 Valor Un Prazo garantia 
(se exigida no edital) 	(se exigido no edital) 	 Máxima 	 ou validade 

X 	i 

i---- 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
Item do TR 

Unidade Marca 	 Modelo Especificação .Prazo garantia 
ou validade 

Quantidade Valor Un 
Mínima 

Quantidade 
Máxima 

X  
(se exigida no edital) (se exigido no edital) 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
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Processo Administrativo n° 64583.020685/2023-84 

ANEXO  III  - PARECER TÉCNICO DE MATERIAIS E INSUMOS 

t.,.valiar o produto considerando os requisitos básicos, abaixo discriminados, como critérios a sern 
observados para julgamento durante o teste. 

:—ESPECIFICAÇÃO: 
2 -MARCA: 
3 - FABRICANTE: 	 REFERENCIA DO PRODUTO: 
4 - REGISTRO ANVISA: 
5 — APRESENTAÇÃO (o produto atende a especificação apresentada acima): 

( 	) Sim 	 ( ) Não 
6- EMBALAGEM (Quanto ao manuseio): 

6 1 - Identificação do material (nome completo, indicação de uso, lote, data de validade e de 
esterilização):( ) Completa 	 ( ) Incompleta 
6.2 - Visualização do produto (permite visualização adequada do produto antes de abrir): 
Sim 	( ) Não 
6.3 - Selagem I integridade: 	( ) Uniforme 	( ) Com falhas 

Ç.4- Quanto a abertura: ( ) Facilidade (aba apropriada) 
) Dificuidade (aba insuficiente ou inadequada favorecendo contaminação) 

- ',;zação do produto (aescrever como o produto se apresentou de acordo com cada item abaixo). 
7.1EXEMPLO PARA A CONSTRUÇÃO DOS ITENS ESPECÍFICOS 

s; Sim 	( ) Não 	( ) Não se aplica 
--/.2 O asurnolequipamento apresentado está de acordo com os itens de segurança relativos aos paciente 
C ou usuários, baseados na RDC-36 e  NR-32 

Sim 	_ 	 Não 	 
caso de comodato o fornecedor oferece manutenção e ou substituição do nsuríiolpr:. )di.,tc em casu 

de defeito e ou mau funcionamento. 
Sim 	 Não 	 

- AMOSTRAS PARA O TESTE (quantidade suficiente para garantir uma adequada availacão de no 
minimo 72 horas):( ) Sim 	 ( )Não  
9- OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES: 

10- CONCLUSÃO DO PARECER: 

) Favorável 
Ddsta.;oravei 

11 - JUSTIFICAR O PARECER: 

Setor do teste: 

Data: 

Res..pcys,sávei pelo parecer: 
(assinar e carimbar) 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

ANEXO IV - TERMO DE COMODATO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 52/2023 

Processo Administrativo n° 64583.020685/2023-84 

TERMO DE COMODATO N° XX/2023, QUE FAZEM ENTRE. 

O HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE E 

EMPRESA 	  

A Uniao, por intermédio do Hospital Militar de Área do Recife, Rua do Hospício, n° 563, Boa Vista, 

50 050-050. Recife-PE, PERNAMBUCO, inscrito no CNPJ sob o n° 09.577.422/0001-07, i-ieste 

representado por seu Ordenador de Despesa, Hailton Antonio Casara Cavalcante - 	do-ravante 

denominada CONTRATANTE, e o(a) 	  inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 

sediado(a) na 	 , em 	  doravante designada CONTRATADA. neste ato 

representada pelo(a) Sr.(a) 	 , portador(a) da Carteira de Identidade n° 	 expedida peia 

(o) 	 , e CPF n° 	 , tendo em vista o que consta no Processo n° XXXXX.XXXX/202X- 

XX, e em observância às disposições dos Artigos 579/585 da Lei n.° 10.406/2002, além da Lei n° 14.133, de 

01 de abril de 2021, do Decreto 10.024/2019 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 

resolvem celebrar o presente Termo de Comodato, decorrente do Pregão n° XX/202..X 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS DESIGNAÇÕES SIMPLIFICADAS 

1.1 Os Contratantes adotam neste ajuste, as designações simplificadas 

"COMODATÁRIA" para o HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DO RECIFE e "COMODANTE" para xxxx 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. 0 presente ajuste tem como objeto a cedência em comodato sem  Onus  adicional 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DO RECIFE, de propriedade da comooANTE, que será fornecido 

momento da entrega do bem, objeto do Pregão Eletrônico SRP n° / XXX, para uso exciusivo da 

COMODATÁRIA. 

2.2. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Editai do Pregão 

/XXX. seus Anexos, e a Proposta do COMODANTE. COMODATÁRIA. 
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3. CLAUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA 

3.1. 0 presente contrato terá na data (da entrega do equipamento) e vigorará por 12 (doze . 

meses, até j_/ de 202 _, data de término de vigência da ata de registro de preços /2023, ou enquanft, 

permanecerem em estoque no xxxx, os produtos adquiridos para uso no equipamento, podendo ae: 

rescindido antes, desde de que a Ata de Registro de Preços seja igualmente rescindida, tendo eficácia com 

pubiicação no Diário Oficial da União, não podendo ser prorrogado. 

4. CLAÚSULA QUARTA- DO PRAZO DE INSTALAÇÃO 

4.1 0 prazo de entrega e/ ou instalação do EQUIPAMENTO, é de, no máximo XX (XX.,:) 
contados da data da assinatura do presente CONTRATO, devendo ser providenciada com antecedência em 

relação à data de inicio do fornecimento do produto objecto da licitação. 

5. CLAÚSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA COMODATÁRIA ;;. 

5.1. Constituem-se obrigações da COMODATÁRIA em decorrência clOte ajuste, além ou.. 

normas estabelecidas no Editai de licitações de origem, Termo de Referência e Ata de Registro de Preços 

celebrada as seguintes: 

5.1.1. Designar um(a) gestor(a) pertencente ao seu quadro de servidores, a fim de mantei 

contato com os responsáveis pelo COMODANTE, de interesse pertinente ao objeto deste ajuste, podentie 

ser pe..sseal ou por outros meios; 

5.1.2. Receber o(s) equipamento(s) mediante Termo de Entrega ou Recebimento. 

confenndo todas as características do(s) bem(ns) fungivel(is), bem como estado de conservação. 

apropriando-se dos respectivos manuais de uso e dos certificados de garantias de fabricação, caso haja 

a.,:iaessidade, recusando a entrega daqueles que não estiverem em conformidade com as caracteristicas 

descritas no respectivo termo; 

5.1.3. Aprazar em até XXX dias úteis, no caso de entrega de material parcial, o período 

para que a COMODANTE complete a quantidade total dos bens fungíveis, atentando para as penalidades 

previstas na Ata de Registro de Preços, bem corno nas normas do edital; 

5.1.4 . Realizar controle periódico do(s) bem(ns) fungível(is), relacionando aquele(s)\ que 

necessitarem de manutenção técnica preventiva e corretiva, indicando os defeitos apresentados: 

5.1.5. Exigir da COMODANTE a imediata substituição do equipamento que porventui 

esteia em manutenção técnica, tanto preventiva quanto corretiva; Permitir o acesso do representanL 

indicado pelo COMODANTE no recinto, devidamente identificado; 

5.1.6. Expedir Termo de Retirada (cautela) na ocasião em que o(s) .bem(ns) .fungível(is - 

necessitar(em) de manutenção técnica  ern  oficinas autorizadas pelo COMODANTE; 

5.1.7. Comunicar por escrito às autoridades superiores da Administração da 

COMODATÁRIA, os fatos negativos e o descumprimento deste ajuste provocado por funcionários ou p0; 

pessoas autorizadas pelo COMODANTE; 

5.1.8. Responsabilizar-se integralmente pela guarda e uso do(s) bern(ns) fungivel;; 

colocado(S) à disposição pela COMODANTE, usufruindo-os de acordo  corn  as normas const.-.-i:!7..?'_; 

respectivos manuais de utilização; 

5.1.9. Utilizar o)s) equipamento(s) somente com os produtos adquiridos através da Ata do 

Pregão xx/xxxx; 

5.1.10. Efetuar devolução integral do(s) bem (ns) fungível(is) à COMODANTE, na ocasião 

em que ocorrer o encerramento da Ata do Pregão. 
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6. CLAÚSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA COMONDANTE 

6.1. Constituem-se obrigações do COMODANTE em decorrência deste ajuste alern  des.  
estabelecidas no Edital de licitações de origem, Termo de Referência e Ata delRegistro de Preços - 

celebrada, as seguintes: 

6.1.1. Entregar mediante Termo de Entrega ou Recebimento o (s) equipamento (s) novo (s) 

ou em perfeito estado de uso, de conservação e testado; 

6.1.2. Indicar o nome de um representante para contato, com endereço telefónico. 

eletrónico e domicílio; 

6.1.3. Entregar o(s) equipamento(s)com todos os acessórios de fábrica, se houver 

devidamente testados e aprovados tecnicamente, com todos os detalhes das características técnicas e COM 

manual de operação com idioma em português. 

6.1.4. Responsabilizar-se integralmente pela manutenção técnica do (s) bem, 

tenqível(is), tanto preventivamente quanto corretivamente, substituindo todas e quaisquer peças oe, 

porventura sejam necessárias, isentando a COMODATÁRIA de quaisquer ônus; 

6.1.5. Elaborar com anuência prévia do(a) gestor(a) deste contrato, o cronogmma de  
\Astoria  técnica sobre o (s) equipamento (s) cedido (s) em comodato; 

6.1.6. Atender os chamados técnicos para manutenção corretiva do XXXXXXX em um praze 

máximo de xxxxxx, incluindo finais de semana e feriados. 

6.1.7. Manter o (s) equipamento (s) diariamente no âmbito da COMODATARe\.  

pa;  antindo o funcionamento normal de cada unidade; 

6.1.8. A de,volução do (s) equipamento (s) revisado (s) ou consertado (s) deverá st'i f, 

hcíáno comercial, ou seja, de segunda à sexta-feira das 07h às lih e das 13h às 16h diretamente ao ;e1)-

deste,—(a) deste contrato ou por quem o (a) substituir; 

6.1.9. Deverá treinar tecnicamente a equipe de profissionais da COMODATÁRIA. sobre o 

uso adequado, bem como o manuseio do (s) equipamento (s) cedido (s)  ern  comodato; 

6.1.10. 0 (s) equipamento (s) colocado (s) à disposição da COMODATÁRIA que 

porventura sofra (m) danos causados por mau uso, queda ou dolo comprovadamente, deverá sel• 

comunicado por escrito ao (à) gestor (a) assim que for detectada tal ocorrência; 

6.1.11. 0 técnico autorizado para manutenção do equipamento deverá estar identificado r),L 

crachá ao adentrar na Instituição; 

6. I .12. Substituir o XXXXXXXX inoperante em caso de defeito, por outro, de mesma 

característica, em um prazo máximo de xxxxxxxx, de modo a não interferir na rotina do procedimenie 

rnédico/laboratoriakindicacão dos integrantes técnicos) da CONTRATANTE. 

6.1.13. Receber devolução do (s) bem (ns) fungivel (is) coiocado (s) à disposição 

COMODATÁRJA, na ocasião em que ocorrer o encerramento da Ata do Pregão, conferindo detalhadarnei 

as condições dos mesmos; 

6.1.14. 0 (s) equipamento (s) fornecido(s) deve (m) permanecer em posse 

COIVI:3DATÁRIA até o término dos produtos fornecidos pela COMODANTE, conforme Termo de Reteréno. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES 

7.1. Os termos, condições e cláusulas deste ajuste poderão ser arados mediante Termo 

Aditivo e/ou Apostilamento, nas situações supervenientes e permitidas peias normas do Edital, bem como 

pela Lei n° 14.133/2021, observado o interesse público; 
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7.2. Na hipótese da ocorrència na forma da lei de sub-rogação, fusão, cisão 

incorporação da COIV1ODANTE, as partes deverão celebrar ajustes contratuais específico:-. 

observando os procedimentos estabelecidos na Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021 e outras disposiceaa 

aplicáveis. 

8. CLÁUSULA OITAVA — DOS VALORES DOS BENS 

8.1. O valor expresso em moeda nacional de cada bem fungivel corresponde 

(identificação do bem contendo marca, modelo e fabricante) 

8.2. O valor expresso em moeda nacional, corresponde ao total de bens fungveis 

disponibilizados para a COMODATÁRIA, é de R$ ( ); 

8.3. Os valores identificados acima se referem ao custo dos objetos disponibiiizados para 

COMODATÁRIA„ não estabelecendo qualquer vínculo financeiro sobre a Ata de Registro de Preços 

apenas para identificar os valores caso ocorra qualquer sinistro envolvendo tais bens. 

9. CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por omissão/Representanie 

deF.,ignado pela COMODATÁRIA, na forma estabelecida no Termo de Referência. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA-DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no  Term:,  

Referência. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS GARANTIAS 

11.1. Não será exigida a prestação de garantia prevista na Lei n° 14.133, de 01 de abril de 

2021. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

12.1 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas nipóteses prev;stas na Lei 

14.133. de 01 de abril de 2021, com as consequências indicadas no  art.  80 da mesma Lei, sem prejuizo das 

sanções aplicáveis: 

12.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pess 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

na licitação original; sejam n mantidas as demais cláusulas e condições do contrato: não haja prejuiza 

axecução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato;  

12.3. Os casos de rescisão contratual serão ormalmente motivados-. assegurando-s;.: 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa; 

12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisae 

aaministrativa prevista na Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021. 

12.5. 0 termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectea; 

contorrne o caso: 

12.5.1. Baianço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos: 

12.5.3. Indenizações e multas 
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11.6. No caso em que houver a rescisão  administrative  da Ata do Pregão ,..-

consequentemente a rescisão deste ajuste, COMODATÁRIA, após a aplicação das medict,:, 

administrativas ou judiciais devolverá os bens fungíveis a COMODANTE. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira, 

13.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE. salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, na Lei n° 10.024/2019 e demais normas federais 

licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na  Le;  

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - Lei n° 10.406, de 2002 - Código Civil e norm::,;,.3 

principios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato 

no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 

16.1. 0 Foro para solucionar os iitigios que decorrerem da execução deste Tem-lo  

Contrato será o da Seção Judiciária de xx - Justiça Federal. 

Recife-PE, 	 de 	 de 20 	 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 
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LISTA DE VERIFICAÇÃO 

(Licitação para Compras e Serviços, exceto engenharia e  TIC)  

Notas explicativas 

A presente lista de verificação foi elaborada  corn  base na disciplina conferida peia Lei 

14;133/21 para aquisições e serviços comuns. 

A presente lista pressupõe a utilização dos modelos de editais, contratos e termos de referênei 

elaborados pela CNMLC em conjunto com a Seges/ME, uma vez que  tai  mode!os curnpreí ,-:. 05 

requisitos legais essenciais, dispensando sua verificação específical. 

A lista deve ser preenchida pelo órgão contratante como instrumento de transparência e 

eficiência durante a fase de instrução do processo para permitir a conferência das exigências 

mínimas nela contidas, devendo ser juntada ao processo antes da remessa ao órgão do 

assessoramento jurídico. 

A lista foi dividida em quatro seções. A primeira trata de requisitos gerais de todas as 

contratações. A segunda seção abrange aspectos específicos da pesquisa de preços e das 

questões orçamentárias. A terceira seção abrange aspectos relativos a aquisições. A última 

seção abrange aspectos específicos para contratação de serviços em geral. 

A coluna "Atende plenamente a exigência?" deverá ser preenchida apenas com as respostas 

pré-definidas no formulário, sendo: 

Sim: atende plenamente a exigência 

Não: não atende plenamente a exigência 

Não se aplica: a exigência não é feita para o caso analisado 

Na utilização das listas deverão ser analisadas as consequências pare cada negativa, se  node  ser 

suprida mediante justificativa ou enquadramentos específ- cc,s, oL: se deve hcver 

complementação da instrução. 

Eventuais sugestões de alteração de texto desta lista poderão ser encaminhadas ao 

cg_y.modeloscontratacao@agu.gov.br   
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plenamente a 

exigência? 

local do 

processo em 

que foi atendida 

a exigência (doc. 

/ fls. / SE! ) 
FiLrove abertura de processo administrativo?2  Sim 

Foi 	adotada 	a 	forma 	eletrônica 	para 	o 	processo 
administrativo 	ou, 	caso 	adotada 	forma 	em 	papei, 
houve a devida justificativa?' 

',sim 
_____I 

A 	autoridade 	competente 	designou 	os 	agentes 
públicos responsáveis pelo desempenho das funções 

essendais à contratação?' 

sim 

!  
Hai 	eelas.ificado 	o 	..t.endirriento 	do 	principio 	da 
segregação de funções?' 

sim 

. Consta documento de formalização de demanda?' Sim 

Fo 	certificado 	que 	objeto 	da 	contratação 	está 
contemplado no Plano de Contratações Anual?' 

, sim 
! 
I 

, 
roi 	cei-tificado 	que 	objeto 	da 	contratação 	está 

compativel com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?8  

'Sim 

Há  [stud()  Técnico Preliminar?' Sim 

O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a 

descrição 	da 	necessidade, 	a 	estimativa 	do 

quantitativo, 	a 	estimativa 	do valor, a 	manifestação 

sobre 	o 	parcelamento 	e 	a 	manifestação 	sobre 	a 

, viabilidade da contratação?' 

sim 

—I 
• Ha Análise de Riscos?' ,sim 

• Consta 	justificativa 	para 	a 	ausência 	dos 	itens 	não 

obrigatórios dos Estudos Técnicos Preliminares?fl  

Não se aphca 
H 

- 
Houve 	manifestação 	justificando 	as 	exigências 	de 

. práticas 	e/ou 	critérios 	de 	sustentabilidade 	ou 	sua 

disperas:, no casa  concreto?' 

'sim 

; Há termo de referência?' sim 
, 

Foi certificada a utilização do Sistema TR Digital ou o 

atendimento das regras e procedimentos da IN ME 

81/2022?' 

Sim 

•=c,i 	certificada 	a 	utilização 	de 	modelos 	de 	minutas 

padronizados de Termos de Referência da Advocacia- 

a ,,aral Lie:ao, ou as contidas no catálogo eletrônico de 

.,aadronização, 	ou 	houve 	justificativa 	para 	sua 	não 

aaliz.a.c.-o?'" 

sim ._.._..: 
. 

. 

aendo adotado modelo padronizado de termo de 

r-etc.,rência, 	foram 	justificadas 	e 	destacadas 

visualmente, no processo, eventuais alterações? 

sim e. 
i 

Foi cei- tificado que o TR está alinhado com o Piano de 

• Contratações Anual e  corn  o Plano Diretor de Logística 

sim 1 

C.5rnara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultaria-Geral da União  
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.:)ustaaatável, 	além 	de 	outros 	instrumentos 	de 

planejamento da Administração? 31  

',..) IR contempla definição do objeto, fundamentação 

da contratação, 	descrição da solução, 	requisitos da 

contratação, modelo de execução, modelo de gestão, 

critérios 	de 	medição 	e 	de 	pagamento, 	forma 	de 

:eleção 	do 	fornecedor, 	estimativas 	do 	valor 	da 

aontratação e, não se tratando de registro de preços, 

adequação orçamentária?' 

Sim 

; 

Caso 	o 	TR 	contemple 	exigências 	de 	qualificação 

lecnica 	ou 	econômica, 	elas 	foram 	justificadas 	no 

processo'? 

Sim 

Caso 	o 	TR 	contemple 	exigências 	de 	qualificação 

:écnica, elas são específicas e objetivas? 

Sim 

Caso 	o 	TR 	contemple 	exigências 	de 	qualificação 

-. çacnica  °la  econômica e o objeto licitatório refira-se a 

contratações 	para: 	a) 	entrega 	imediata; 	h) 

contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) 

do limite para dispensa de licitação para compras. em 

gerai, ou; c) contratações de produto para pesquisa e 

:iesenvolvimento até o valor de R$324.122,46 (valor 

atualizado anualmente), houve justificativa para não 

,.1spensá-las?2' 

.Não se aplica 

Ao final da elaboração do TR, houve avaliação quanto 

necessidade de classificá-lo nos termos da 	Lei 	ri-c2  

2.T..27, de 18 de novembro de 2011? 21  

'Sim 

Foram 	utilizados 	os 	modelos 	padronizados 	de 

instrumentos 	contratuais 	da 	Advocacia-Geral 	da 

União, 	com 	eventuais 	alterações 	destacadas 	e 

! justificadas, ou as contidas no catálogo eletrônico de 

padronização?22  

sim 

—I 
Os autos estão instruídos com o edital da licitação? 23 Sim 

' Caso seja adotado o critério de julgamento por maior 

.ic-,conto, o preço estimado ou o máximo aceitável 

, consta do edital da licitação? 24  

Não se ap!ica 

Foi 	utilizado 	modelo 	padronizado 	de 	edital 	ou 

L justificada sua não utilização?' 

'Sim 

I 
Caso o objeto contemple itens com valores inferiores a 

-.'80.000,00, 	eles 	foram 	destinados 	às 	ME/EPPs 	e 

enlaciades 	equiparadas 	ou 	foi 	justificada 	a 	não 

axclusividade? 

- Sim 

, 

Loi 	mantida 	no 	edital 	cláusula 	com 	índice 	de 

; eajustamento de preços, com data-base vinculada à 

. 	Co orçamento estimado? ' 

. 	sim 

Caso 	tenha 	sido 	vedada 	a 	participação 	de 

cooperativas, consta justificativa nos autos? 27  

sim 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos ca Consuitoria-Geral da União 

Modelo de Lista de Verificação de Contratações Diretas — Lei 14.133/21 

Atualização: Dezembro/2022 



Atende 

plenamente a 

exigência? 

; Sim 

Sim  

Indicação do 

local do 

processo  en  

que foi atendida 

a exigência (doc. 

/ 	SEI ) 

Caso tenha sido vedada a participação de consórcios, 	- Sim 
consta-  justificativa nos autos?'  

-1-- 

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE PREÇOS E ÀS 

Q Ec;TÕES. ORÇAMENTÁRIAS PARA COMPRAS E 

SERVIÇOS EM GERAL 

Consta orçamento estimado com as composições 

detalhadas dos preços utilizados para sua formaçãc?"  

• Foi certificado que o valor previamente estimado da 

contratação está compatível com os valores praticados 

pelo mercado, considerados os preços constantes de 

bancos de dados públicos e as quantidades a serem 

:oritrastz.A.!;, obeesvaclas a potencial economia de 

escala e as peculiaridades do local de execução do 

ob.leto?" 

Foi eertificado que o estimado preço foi obtido  corn 	.sim 

ouse em pelo menos três preços ou houve justificativa 

iu gestor responsável e aprovada pela autoridade 

competente para a hipótese excepcional em que não 

cor respeitsado referido número mínimo? 31 
 

Caso o preço tenha sido obtido unicamente com base 

nos sistemas oficiais de governo, como Painel de 

-'ruços ou banco de preços em saúde, foi certificado 

, que o valor estimado não é superior à mediana do  

lieu;  nos sistemas consultados?' 

,Sim  

A pesquisa de preços contém, no mínimo, I - descrição 

io objeto a ser contratado; II - identificação do(s) 

agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o 

caso, da equipe de planejamento;  Ili  - caracterização 

das fontes consultadas; IV - série de preços coletados; 

• método estatístico aplicado para a definição do 

valor estimado; VI - justificativas para a metodologia 

utilizada,  ern  especial para a desconsideração de 

vaic,res 	inconsistentes, 	inexequíveis 	ou 

.axcessivamente elevados, se aplicável; VII -- memória 

je: cálculo do valor estimado e documentos que lhe 

io suporte; e VIII 	justificativa da escolha dos 

'.on--iecedores, no caso da pesquisa direta de que 

dispõe ci inciso IV do  art.  5.9  da IN Seges 65/20232'  

i-:()f certificado que foram priorizados na pesquisa de 	sim 

o,:osos sistemas oficiais de governo, como Painel de 

Preços ou banco de preços em saúde, e contratações  
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iares 	feitas 	pela 	Administração 	Pública, 	ou : 

justificada 	a 	impossibilidade 	de 	utilização 	dessas I 

fonteç?' 	 i 

a pesquisa tenha se baseado em contratações 

nil -,--3res 	feitas 	pela 	Administração 	Pública 	e 	já 

':(-.)iicluidas, a conclusão ocorreu em prazo inferior a 1 

Ç. urn) ano à data da pesquisa de preços ou houve a 

devida justificativa 	para 	a 	utilização excepcional de 

preços de contratação concluída há mais de um ano?' 

Sim 

Nos 	casos 	de 	utilização 	de 	pesquisa 	direta 	corn  

o(riecedores, na hipótese em que ela for cabível, foi 

observado 	o 	número 	mínimo 	de 	consulta 	a 	três 

fornecedores ou foram instruídos os autos com as 

devidas justificativas? ' 

Sim 

, 
Nos casos de utilização de pesquisa direta com 

fornecedores, foi certificada a observância de 

os 	orçamentos 	obtidos 	serem 	datados 	no 

máximo com 6 meses de antecedência da data 

prevista 	para 	divulgação 	do 	edital 	ou 

certificado 	que 	haverá 	a 	devida 	atualização 

caso ultrapassado esse prazo?' 

Sim 

• 

. 

• • 

Caso 	realizada 	pesquisa 	direta 	com 

fornecedores, foi certificado que que .o prazo 

de resposta concedido foi compatível  corn  a 

complexidade do objeto da licitação?" 

sim i 

Caso 	realizada 	pesquisa 	.dire-N, 	com 

f...o.riecedores, 	foi 	certificado 	que 	os 

orçamentos contêm: a) descrição do objeto, 

valor unitário e total; b) número do Cadastro 

de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional 

de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; c) 

endereços 	físico 	e 	eletrônico 	e telefone 	de 

contato; 	d) 	data 	de 	emissão; 	e 	e) 	nome 

completo e identificação do responsável?' 

Sim 

. 

; ; 
! ; i , 

Caso 	realizada 	pesquisa 	direta 	com 

fornecedores, 	foi 	certificado 	que 	a 	consulta 

conteve 	informação 	das 	características 	da 

,ariti.a.)t•z,ã a 	cantidas 	no 	art. 	42 	da 	IN 	Seges 

65;2021, com vistas à melhor caracterização 

das 	condições 	comerciais 	praticadas 	para 	o 

objeto a ser contratado?' 

Sim 

Caso 	realizada 	pesquisa 	direta 	com 

fornecedores, consta dos autos a relação de 

fornecedores 	que foram 	consultados e 	não 

enviaram 	propostas 	como 	resposta 	à 

solicitação feita?' 

Não se aplica 

. 

,  
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Consta dos autos a motivação sobre o momento da 	Sim 

.-ilviulgação do orçamento da licitação?'  

	

advidade de custeio, foi certificada a 	Não se aplica 

abservância do  art.  32 do Decreto 10.193/19?'  

atando-se de contratação que envolva a criação, 

aperfeiçoamento de ação governamental 

,4ue acarrete aumento da despesa, constam dos autos 

estimativa do impacto orçamentário-financeiro e 
. 

 

declaração sobre adequação orçamentária e 

Não se aplica 

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUISICÕES Atende 

plenamente a 

exigência? 

indicação do 	1 

locai do 	i 

processo em 

que foi atendida 

a exigência (doc.. 

/ fls. / SEI  etc.)  ...._. 
—.--1 

Se .,-; objeto a ser contratado for bem de consumo, fio 

ceraficado que não se enquadra como bem de luxo?' 

Sim 

. 
certificado 	que 	a 	aquisição 	e 	pagamento 

.,.at: 	o -:W.-,.-ões 	semelhantes 	as 	do 	setor 
--ivado ou houve justificativa para não observância 

,....d.essas .condições? 46  

sirr, , , 

Há 	iustificativa 	para 	não 	utilização 	de 	sistema 	de 

registro de preços?' 	 , 

Não se apiica 

ioi certificado que a determi.r?a0o cro'quantitativo a 

ser adquirido considerou a estimativa de consumo e 

'atilização 	prováveis, 	com ' 	base 	em 	técnica 

adequada?48 

sim 

Há manifestação sobre o atendimento do princípio da 

taadieinização?' 

sim 
I 
i ; 

Há manifestação sobre o atendimento do princípio do 

-,:i3celamento?" 

- Sim 

_ 
Caso o objeto contemple item de aquisição de bens 

de 	natureza 	divisível, 	com 	valor 	superior 	a 

RS80.000,00, 	foi 	prevista 	a 	cota 	reservada 	ou 

iustificada sua não previsão? 

sim 

No 	caso 	da 	cota 	reservada, 	a 	divisão 	do 

-.:ani-aitativc) 	destinado 	à 	cota 	procurou 

observar o limite percentual de até 25% do 

total, independentemente do valor da cota? 

Sim 

Ha rnz.riUestação sobre a compatibilidade da despesa 

estimada  corn  a prevista nas leis orçamentárias?' 
. sim , , 

, ! 

Consta informação do uso ou justificativa para não 

utilização de catálogo eletrônico de padronização?52  

Sim ! ; 
I 

Caso 	1-1-)ja 	indicação 	de 	marca 	ou 	modelo, 	consta Não se apica ,  
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ustificativa para a indicação?'  

Havendo vedação de determinada marca ou produto, 

foi indicada a existência de processo administrativo 

que esteja comprovado que não atendem as 

,.- ccessidades da Administração?' 

Não se aplica  

Hã  certificação no ETP ou nos autos de que a opção 

• pela aquisição é mais vantajosa do que eventuais 

e.rnativas,  como a locação de bens?'  

Sim  
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ON  AGU 69/2021: "Não é obrigatóraa manifestação juriclica nas contratações diretas de pequeno  

corn  fundamento no  art.  75, I ou H, E § 3º- da Lei n2  14.133, de 12  de abril de 2021, saivc., s4^1-ioaao 

ceiebração de contrato administrativo e este não for padronizado pelo órgão de assessoramento 	:- Lie 

ou nas hipóteses em que o administrador tenha suscitado dúvida a respeito da legalidade da dispereaa 

licitação. Aplica-se o mesmo entendimento às contratações diretas fundadas no  art.  74, da Lei n2  14.1-.:a 

de 2021, desde que seus valores não ultrapassem os limites previstos nos incisos I e H do  art.  75, da  Lc-.  

" 

2 Obs.: Dispõe a ON-AGU 2/2009: "os instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bern como 

os respectivos aditivos, devem integrar  urn  único processo administrativo, devidamente autuado em 

seqaa',ncia cronológica, numerado, rubricado, contendo cada volume os respectivos termos de abertura e 

encerramento." 

Decreto n2  8.539/2015 e  art.  12, VI, da Lei 14133/21 

4  Art.  7, crpít, da Lei 14133/21 

5  Art.  72, §12, da Lei 14133/21.  Art.  12 do Decreto 11246/22. 

i".:“ .:r.)é documento obrigatório que deve constar em qualquer processo de contratação, corifc.=rn-ie a(1. 

12, Vil, e  art.  72, I, da Lei 14133/21. A regra é que o DFD já tenha sido elaborado para os fins cin  

;so,  a salutar que haja a juntada de sua cópia nos autos. Entretanto, nos casos previstos no aa- i. / 

Lecreto nº 10.947/22, há a dispensa do registro da contratação no piano anual, o que irnpl;ca 

elaboração, naquela oportunidade, do DFD. Então, nesta hipótese, o DFD constará apenas do processo 

contratação direta, conforme  art.  12, VII e §12, da Lei 14133/21 e  art.  72  do Decreto 10947/22, ja aftades. 

7. Destaque-se que, para as contratações da Lei nº 14133/21, aplica-se, quanto ao Plano de Contrataçõe:, 

;5,nual, apenas o Decreto nº 10947/22 e não a IN SEGES/ME nº 1/2019, conforme Nota n. 

00001/2021/CNMLC/CGU/AGU. Quanto a esse Decreto, atentar para as exceções da obrigatoriedade do 

registro dispostas no seu  art.  72, informações classificadas corno sigilosas, as contratações feitas  pea  

suprimento de fundos e pequenas compras e serviços de pronto pagamento do  art.  95, §22, todos da Lei 

14133/21. 
ao 	í...-l11133/21  

9  Art.  18, §1º, da Lei 14133/2.k 	•••• 

10  Art.  18, §§12  e 2, da Lei 14133/21. 

Oos.: os incisos obrigatórios são: 

descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do 

interesse público; 

[ 

IV estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos • 

documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo 

possibilitar economia de escala; 

estimativa cio valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memói ias 

cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se ‘: 

P,ciministração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

.1 
VIHjustificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

Xlii- posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade 

que se destina." 

11  Art.  18, X, da Lei nº 14133/21. Cabe ressaltar que a análise de riscos não se confunde com a matriz  Oa  

de rircos, já que aquela . é ato interno de planejamento da contratação, enquanto esta é cláusula 

contratual de pactuação de riscos com o contratado. 

12  Art.  18, §22, da Lei 14133/21 

13  Art.  52  e  art.  11, I e IV, da Lei 14133/21 

Recomenda-se a consulta ao "Guia Nacional de Licitações Sustentáveis", da CGU/AGU, que contém 

orientações indispensáveis para a contrataçã.o de determinados objetos. 

14 Are 18, Il, da Lei 14133/21.; IN ME nº 81/2022. 

15  Art.  42  da IN ME nº 81/2022. 



16  Art.  19, IV e § 22, da Lei 14133/21; Enunciado n2  6 do Manual de Boas Práticas Consultivas; art
jay

. 	orn 
ia IN ME nº 81/2022.  

17  Art.  72  da IN ME nº 81/2022. 	 ,(/ 

18  Art.  92  da IN ME nº 81/2022. Embora os modelos devam contemplar todos esses elementos, 

recomendável conferir se eles estão presentes na versão final. 

19  art.  18, inciso IX, da Lei nº 14.133, de 2021. 

20 0 artigo  art.  37, inciso XXI da Constituição Federal, preceitua que "o processo de licitação pública.., somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
aa,rizeraa". 	f.3  art.  70,  Ili  estabelece que as exigências de habilitação poderão ser dispensadas nos casos 
especificados no item da lista de verificação. A combinação da disposição constitucional com a disposição legal resultá 
que as exigências de qualificação técnica e econômica nas situações retratadas no  art.  70, Ill, deve ser excepcional e 
justificada. 

21  Art.  10 da IN ME nº 81/2022. 

22  Art.  19, IV e § 22, da Lei 14133/21; Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas. 

23  Art.  18, V, da Lei 14133/21. 

24  Art.  24, par.  ún.,  da Lei 14133/21. 

;L'i  Art.  19, IV e §2º, e  art.  25, §12, da Lei n2  14.133/21. 

26  Art.  25, §72, da Lei n2  14.133/21. Embora os modelos de editais devam trazer essa cláusula, ( 

lasta é uma cautela para confirmar que a versão final manteve essa cláusula obrigatória. 

ee-t. 99, I, "a", e  art.  16 da Lei nº 14.133/21. 

28  Art.  92, I, "a", e  art.  15 da Lei n° 14.133/21. 

29  Art.  18, IV, da Lei 14133/21.  Art.  92  da IN Seges 65/21, c.c.  art.  30, X, da IN Seges 5/2017; 

30  Art.  23 da Lei 14133/21. 

31  Art.  6, §59, da IN Seges ri° 65/21. 

32  Art.  62, §62, da IN Seges nº 65/21. 

33  Art.  32  da IN Seges 65/21. 

34  Art.  52  e §12  da IN Seges nº 65/21. 

35  Art.  52, II;  da IN Seges 65/21. 

;6  Art.  5º. !V, e  art.  6, §59, da IN Seges 65/21. 

37  Art.  52, ?V, da IN Seges 65/21. 

38  Art.  52  e §2º, inc. I, da IN Seges 65/21. 

39  Art.  52  e §22, inc. II, da IN Seges 65/21. 

1.0  Art.  52  e §22, inc.  III,  da IN Seges 65/21. Prevê o  art.  42  da IN Seges 65/21, referido no item:  "Art.  4° Na 

pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições comerciais praticadas, 

incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou execução do serviço, quantidade 

contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando for 

casc, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.' 

41  Art.  59  e §29, inc. IV, da IN Seges 65/21. 

42  Art.  18„ XI, da Lei 14133/21.  Art.  10 da IN Seges 65/2021. 

P(evê o  art.  32  do referido Decreto:  "Art.  32  A celebração de novos 	 adrninistrativos e 

prorrogação de contratos administrativos em vigor relativos a atividades de custeio serão autorizadas eN; 

ato do Ministro de Estado ou do titular de órgão diretamente subordinado ao Presidente da Republica. § 

*Para os contratos de quaiquer valor, a competência de que trata o caput poderá ser delegada às seguinte• 

autoridades, permitida a subdelegação na forma do § 2: I - titulares de cargos de natureza especiaL 

dirigentes máximos das unidades diretamente subordinadas aos Ministros de Estado; e  III  - dirigente: 

máximos das entidades vinculadas. § 2º Para os contratos  corn  valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez. 

milliões de reais), a competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aoa 

subsecretários de planejamento, orçamento e administração ou á autoridade equivalente, permitida d 

5ubdelegação nos termos do disposto no § 32. § 32  Para os contratos com valor igual ou inferior a RS 

1.000.000,00 (um milhão de reais), a competência de que trata o caput poderá ser delegada ou 

subdelegada aos coordenadores ou aos chefes das unidades administrativas dos órgãos ou das ent:dades, 

vedada a subdelegação." 

,«4  Art.  16, I e II, da  LC  101/2000. Obs. 1:  ON  AGU 52/2014: "As despesas ordinárias e rotineiras 

administração, já previstas no orçamento e destinadas à manutenção das ações governamentais 



preexistentes, dispensam as exigências previstas nos incisos I e H do  art.  16 da Lei CompiernentaH 

2000".  

Art.  20 da Lei 14133/21. Decreto n2  10818/.21. 

46  Art.  40, I, da Lei 14133/21 
47  Art.  40, II, da Lei 14133/21 

48  Art.  40, II, da Lei 14133/21 

49  Art.  40, V, "a", da Lei 14133/21 
50  Art.  40, V,  "Ion,  da Lei 14133/21  

Art.  40, V, "c", da Lei 14133/21 

19, ',?22, t:  art..  40, §12, da Lei 14133/21 

53  Art.  41, I, da Lei 14133/21 

54  Art.  41,  HI,  da Lei 14133/21 
55  Art.  44 da Lei 14133/21 



ÉA GUIMA 
rdenadora de 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

INTERESSADO: Seção de Aquisições, Licitação e Contrato — SALC, do Hospital Militar de Área 
de Recife — HMAR. 

Assunto: licitação — pregão eletrônico SRP — processo administrativo n° 64583.020685/2023.-
84, auluado em, 20 de fevereiro de 2023. 

OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de insumos laboratoriais  corn  dispo 
cão de equipamento de automação através de COMODATO, visando atender as 

Laboratório de Análises Clínicas no setor da BACTERIOLOGIA, para atender as necess;d::-¡,..: 
do Hospital Militar de Área de Recife (HMÁR). 

Despacho do Ordenador de Despesas 

À vista dos elementos contidos nos autos e nos termos da competência a mim deic 
publicada no Boletim Especial n° 01/2024, de 26 de janeiro de 2024 do Hospital Militar de Área  
de Recife e com fulcro no Decreto n° 10.024, determino à Seção de Aquisições, Licitação e 
Contrato deste Hospital, que: 

1. Submeta os autos, devidamente instruído, à apreciação da Consultoria Jurídica da Uni-
ão em Pernambuco — CJU/PE, com fundamento na Lei 14.133/2021. 

2. Proceda com as medidas legais cabíveis para continuidade do processo tão logo seja 
restituído da CJU-PE/AGU. 

Recife, PE, 20 de fevereiro de 2024 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

Endereço: Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife - PE 

(Ijricio n.° 09/2024 - SALC/HMAR 	 Recife, 26 de fevereiro de 2024. 

A Sua Senhoria o Senhor 
LUCIANO CAVALCANTI BATISTA 
Oonsultor Jurídico da União no Estado de Pernambuco 
A. Herculano Bandeira, 716, 5° andar, Pina 
51.110-130 — Recife/PE 

Assuri:o. Solicitação de chave de acesso e Análise Jurídica— Processo n° 64583.020685/2023-84 

Senhor Consultor Jurídico, 

Encaminho a Vossa Senhoria o Processo Administrativo abaixo descrito, para exame e aprov.ção 
juridca per essa Consultoria Jurídica da União no Estado de Pernambuco, conforme formulário para 
tramitação: 

LATA LIMITE: 	12/03/2024 
',.aao máximo para devolução da CJUIPE, a fim 
e não_sr_eludicar a contratação. 

TERMO ADITIVO, SE FOR O CASO: 
DATA LIMITE: 
FLS: 

• 
,  

-mail.  licitação.hmar©gmail.com  Telefone: (81) 2123-4841 
-1  

,!',JP•  04583.020685I2023-84 N° de volumes: 

(aIor: R$ 3.379.410.33 1 Modalidade: Pregão Eletrônico 

>razo: 12 / março / 2024. Sigla do Órgão: HMAR 
.., 

MODELOS DA AGU 

ECITA.L E ANEXO: Foram adotados? ( X ) SIM 	( ) NAO 

LtLyc,i o modelo utilizado: MODELO DA AGU 

houve alteração? NAO 
	

Relacionar os itens modificados: 

PREENCHIMENTO OBRIGATCYRIO 



Assunto /objeto: registro de preços para eventual aquisição de insumos laboratoriais  cow  
disponibiftação de equipamento de automação através de comodato para o setor de bacteriologia, visanes 
atender as necessidades do hospital militar de área de recife (hrnar), de acoldo com a portaria n° 001-sef, de 27 j;-;i: 
2014 
JUSTIFICATIVA: Parecer jurídico, referente Registro de preços para eventual aquisição de insumo: 
laboratoriais com disponibilização de equipamento de automação através de comodato para o setor de 
Bacteriologia, visando atender as necessidades ao Hospital Militar de Área de Recife (!-MAR), de acordo com a . 
Portaria n° 001-SEE,  de 27  Jan  2014, Processo Administrativo n° 64583.020685/2023-84. 

rAQUISIÇÕES 	Processos e consultas 
-elativais a aquisição onerosa de bens 

fornecimento único ou X 
ainda que a aquisição seja o 

necessário à execução direta de 
atividade ou empreendimento do 

oac. ;citante. 

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
Processos e consultas relativas a 

contratações de obras e serviços de 
engenharia, comuns ou especiais, que 
necessitem da participação e do 
acompanhamento dos profissionais cujo 
exercício das atividades seja fiscalizado 
peio Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CONFEA) ou 
pelo Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo do Brasil (CAU/BR):  incluindo 
os serviços vinculados de fiscalização. 

SER VIÇOS COM 	DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA - Processos e consultas 

a contratação de serviços  corn  a 
dispen £iii.i.ação de trabalhadores da 

nas 	instalações 	da 
pública, mesmo nas 

hipóteses de haver fornecimento de bens 
-iece-a.s.::3rios à execução do servico. 

PATRIMÔNIO - Processos e consultas 
que tratem do patrimônio imobiliário da 
União, inciuindo os procedimentos ce 
transferência, onerosa ou não, berr 
os atos antecedentes necessários. 

SERVIÇOS 	SEM 	DEDICAÇAO 
EXCLUSIVA 	Processos e consultas 
.;,:aiwes à contratação de serviços sem a 
:eaefonibilizacão de trabalhadores da 

nas 	instalações 	da 
e,.nnistração pública:  mesmo nas 

de haver fornecimento de bens 
i-iecessários à execução do serviço. 

RESIDUAL - Processos e consultas cio 
tema não se enquadre nos demais. 

CONCILIAÇÃO E REPRESENTAÇÃO EXTRAJUDICIAL - Processos ou documentos 
referentes a Conciliações e que versem sabre Representação em Inquéritos Civis do Ministério 
Público Federal ou do Trabalho. 

1 OBSERVAÇÃO: 

R-CELO NEGREL 0 — iVlaj 
Chefe da Seção de Aquisição, LiCitações e Contratos 
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